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MUNiCíPIO DE TAGUATINGA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 4S6/2U 16 TAGUATlNGA, 10 DE NOVEMBRO DE 2016. 

CERnDio DE PUBLICAÇÃO 
Certifico qü.e o presente documento 
foi publíc\'Id0 'no "P~tARD" da, 
Prefeitui-áMunicipal de Taguatinga 
no dia j I 'P O J -ç, 

"Dispõe sobre alteração a Lei Municipal n". 
358/2009. bem como. da criação do plano 
de amortização do déficit aluarial do RPPS 
do município de TagualingalTO dá outras 
providências." 

/ 

ur. 
(',j/llrlrct Municipal de Taguatinga, Estado do Tocantins, aprovou, e eu, Prelei/o 

A-f,miCli)( . ,'UllciOlW li seguinte Lei: 

salll: r: 
Ar\. 1", A Lei Municipal nO 358/2009, passa a vigorar com as seguintes alterações. a 

Art. 9" ( ... ) 

I ..... ) 

J V - e/1l r elllçiío aos hene./iciúrios de que Ira/UnI o inci.\'o I do "rI. 7 (~ e inciso I e JJ 
,lu Arl. v~ c/esta lei: 

li) Apús () decurso de 04 (quatro) meses. se o óbito ocorrer sem que () servidor 
1!,lIha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a ulliõo 
nlti,'''' liverem sido illicil1dos em menos de 02 (dois) allos alltes do óhito do 
sen 'itlor: 

h) Após o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 
I'ellsionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoi/o) 
('(}/1/rihui,i;"s mensais e pelo menos 02 (dois) anos após o início do casamento OI/ 

do unido estável: 

I) ('(nll menos de 2/ 'vime f! 11111) allos de idade. receberú pen,w/o por 03 (IreS) lIIWS; 

2) <,llIre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade. receherá pen.wjo !,lIr OÓ 
(scis) (fIIOS : 

3) elllre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade, receberá pensão por lO 
(de:) lmos: 

4) elllre 30 (lrillla) e 40 (quarenta) anos de idade. receberá por 15 (quinze) ,mos: 

J) entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três)\Onos de idade, receberá por 2U 
(viII/e) allos: 

6) vi/alicia. com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos ae idade: 
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/ 1 rI. I Z. (u/IIissis) 

/I - COIllpu/sol"ialllenil..'. aos se/enla t' cinco anos ih.! idade. CUII/ prol'cmvS pr uporciunai.\" ao 
h' /lIIHI de c(Jl1Irihuiçâo calculadus nos l ermos dv Art. / " da Lei Federal n': IO.H8 7/2()().J: 

".-Ir/. 48. w lllissis) 

( tlll l issis) 

I J' - de / /1111/ cmllribui\'úu //lema! do lvlul/icípio. iucluidas suas all/{//"/lIias e 
j lf llt/(/(l1e.\. deJilltda lia reuntlillf:;do atuarial igual (f 1/% (on=e POII/US perC:l! l1l1fais) 

( (/ /(" II /(/( /lI sohre a r emulIeraçilo de con'ribuiç'Llu dos s/!}!.ul"udu.\'. 

{\rl. 1", FiL' ,J instituída contribuição a cargo do ente no percentual de 3.96%. relati va ao 

nl~I ... 1 -'lIpk'IIh.'IlI ;tr des tinado fi amorti zação do déficit atuarial. incidente sobre a totalidade da remuneração de 

r \llllrilHII't';'l\! do ... servidores ativos. para o período de 2016 a 2050 . 

~ l ' lli l'o I) ivlllllic ipio de Taguatinga se obriga a consignar no orçamenro de cada exercicio o montante 

:Ipuradn na rl·.I\.:d i:l\·;io atuarial referellles ao pagamentos das parcelas de amonização do déficit atuarial. 

,\ n . .1'"~ Caso 1-1 reaval iação atuaria l anua l indique a necessidade d~ majoração do plano de 
\,: lI ..., ll·II' . :,..., .dhllIl1Ia" d.: uJIl tr ibuiçilo do ente poder:lo se r revi stas por meio dt' Dt'\:rç(O t'xpedido pe lo Pockr 
I \ú'IJll\,1 

~ 1') A cobra nça da contribuição previdenciária prevista no capztl deste artigo. 
,,\l I11l'll l ~ Ih h kT;', :-.~ r ex ig ida após decorridos 90 (noventa dias) da data de s u a publicação. confo rme 
p rl'C l·j IU:1 d ~ (, dll a ni g \) 195 da Constituiçào Federa l. 

* :! (J Até o inic io da cobrança da contribuição previdenciária de que trata este al1igo. 
pl· nlla l1l·~ \..· 111 :t![\..Tflda ti a líquo ta da parte patronal e m vigencia , 

A r! . 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub licação para fins de 
hO lllldll~:t'Y;'l ll dl) resultado da reava liação at uarial de 2016. revogadas as disposições ern cOlltnirio . 

GAHINETE DO PREFEITO M UNICIPAL DE TAGUATINGA aos 10 dias 
tio III~S tI~ · IIUH'muro lh.' 2016. 

ERONIO ES ... _JRVZ 
Prefe ito Municipa l 
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